
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
CEP 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 671

.:iUTO-,-IZA O PODER EJillClJTIVO A COHTItI3UIR

PECmaAIU/üvlElf1:E COLí AS COll1JNIDADES DE t

SÃO SEBASTIÃO DA VARG-l~'lZ AI;]~GRE E SAl\r:ro t

ANTONIO DO lUO PIU!f.i:O.

A r<.... ~ ,- . , 1 " ] -, '" ..I t
A'l. camara Lu.nlcl:pa~ o.e 'Illral, poz- aeue repref3encan es

apr-ovou e eu, Pr-ef'e i t o IÚtmicipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir seilles-

da Var-gem Alegre e Santo Antonio do Itio Pr-e t o, com os

per-c errtuaa s dos valores e épocas aba i.xo relacionados,
1

d ..• n ' . fl ~." -or' , ,ÇLU"! repassa os a vooperalil va A.{:,J:'O}JecuarJ.ao.e l\ülral-.

COallL,servirão para o resgate dos compromissos cons-

ti tuidos com o FffiIDEC,junto ao Banco do Brasil S/A -'
~ '" . d 1W' , ]irGAgencla e lYllral- d ••

~ ,1 .OO_lca para a retl"'arlsmissão de Canal de Televisão na'

§ DNICO- .àf:l contrH)u.içoes conaharrt es deste artigo refereID-Be I

encargos decor:centes da Lnsta'Laçào de uma Antena Para-

Comunidade de são Sebastião da Vargem lUegre (CaatingçV

e eletrificação do Povoado de Santo Ant.orri.o do .Eio

Preto (Pat.r-í.monã o},

Art.11º - A contribvição de que trata o lU~t. 1º e Parágrafo Úr.i
co desta Lei perdu_T'ará. pelo prazo de lO(de,z) anos,

contados a liartir de 09 de Outubro de 1988, sendo o

prazo e va.Lo re s abaixo exp.Lí.c.i tados:

.
Io i\ .., ..J TI' '.., . .~-- Ci'" ~••• t'V d .....j )\1- - .1~ücena....araOO.Llca em oao lJeDaS'Clao ·a.vargem 1'1. egre:

Valor: Czj3-312.000,OO(Trezentos e doze mí.L cruzados)

Juros: 60%( Sessenta por cento) da OT~'J.
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Art. I11º - O valor explicitado em percentagem se refere ao
se1do devedor no mês do pagamento.

l~.rt. 1Vº - A par-t i r- do exercício de 1988, o Poder Executi-
,vo reservara no seu Orçamento anual verba sufi",.

c í.errt e à referida contribuição.

A:rt. Vº - Os va.Lo re s referidos podeJ:'ãoser descontado;=:
diretamente do Fundo de Par-t í.c í paçáo do Mu;nicí-
pio.

Art. VIº - Esta Lei entra:rá em vigor na data de sua pub1i-
,..., ~ :t • .,...., A i'1..L~~; -""1"caçao , revogauas as ua apoaa çoe s em 'VO~~!.J.L ar _.0 •

.•~. , ('l1"G)lvllral M , 27 de Novembro de 1987.



PREFEITURA MUNICIPAL, DE l\1IRAÍ

ANO ~"LOR ANO r V.AJ.JOR
-----
1088- Outubr-o I o 501' 1993- Abril ? 5e<-' I ' p ~, r

1989- Abril O, 5~~ Outubro ") 0' ..1.), i~;

Oububr o 1, 05~ 1994- Abril 3, 5í~
..('.

lS90- Abril 1 or'" Outubro 4,Oj6'-"'""", , ;:1

Outubro 1 r,C::
l 1995- Al)ril h 0-"", •••• I\,.. :J, I"

1 ...81- li:)l~il 1 5e:' Outubro 6 50'-, I~I , 1'"

Ou tubro 2,0~ 1996- Abril 6,55:'
-992- Abr í.L 2' Outu 1JJ:.'o 6 t::cf, O~.:~ ,:;/"

Out.ubr-o 2 5r~, I

Tot:J,l 'O O":J , ",)

C E P 36 • 7 9 O ---.. ES T A D O D E M I NAS G E R A I S

r.sr Hº 671

( C O N T I NUA ç I O )

----------------~.----------------------~---------------------------
IIQ

( ~~..L..,.,'. o~'li' o )- -~- - .
-::Cle+r~-"'l'ca (>~ o c~o DOVO~C"o de (::<~'l.LOli n+oru o Q' o- -Li l.J..L..L ,:;:....s~ L..L GV l .. ~.J.;:)....l U ..•.~ .•. J 1. ....-

Vnlor: Cz~;-1.0GO.000,00(HuI.ilzri Lháo e se::;::sentamil cruzados).
Juros: GO%(sessenta por cento) da OTN.

ltlTO VALOR 11110 VALOR

1989- l.a í o o' 5('1 1994- TilEtiO 3,O~, p

lTovembro 0,5% Eovembro 3, 57~

1990- J.::li o 1,0% 1995- LIaio 4, Oj~

-~ , 1,05S lTo,mmbro 4,5%- ~:oveL1oro
1991- I2.io 1,5% 1996- I.~aio 4,5%

l':oveIlbro 1,5% Iloverabr-o 5,0%
1992- j:- • 2 0c1 1997- I,Iaio 5 0<ld:~lO , 1" , /.J

I"T ovenbro 2,0% Fov8nbro 5,5% - 'li »>

1993- l.ia.i o 2 5é ~;:re-, /] •
-- -.-e-~=-o 2,5~ ...;.//~---- - -c:


